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f) Métodos de tratamento dos dados, incluindo trata-
mento estatístico;

g) Critérios de avaliação dos dados, e respetiva funda-
mentação técnica ou legal.

1.4 — Resultado do programa de monitorização:
a) Resultados obtidos;
b) Discussão, interpretação e avaliação dos resultados 

obtidos face aos indicadores de atividade do projeto, ou de 
fatores exógenos, e face aos critérios de avaliação;

c) Avaliação da eficácia das medidas adotadas para 
evitar, reduzir ou compensar os impactes objeto de mo-
nitorização;

d) Comparação com as previsões efetuadas nos proce-
dimentos de avaliação e de verificação da conformidade 
ambiental do projeto de execução, incluindo, quando apli-
cável, a validação e a calibração de modelos de previsão;

e) Avaliação da eficácia dos métodos de amostragem, 
propondo a sua alteração caso se considere necessário;

f) Comparação dos resultados com os anteriormente 
obtidos, com apresentação do historial relevante.

1.5 — Conclusões:
a) Síntese da avaliação dos impactes objeto de monito-

rização e da eficácia das medidas adotadas;
b) Proposta de novas medidas, bem como proposta de 

alteração ou suspensão de medidas adotadas, sempre que 
se verifique, tendo por base os critérios de avaliação, a 
existência de impactes não previstos ou se detetem medidas 
não eficazes;

c) Proposta de revisão do programa de monitorização 
ou da periodicidade dos futuros relatórios de monitori-
zação.

1.6 — Relatório final do programa de monitorização: 
O último RM deve incluir uma revisão geral do trabalho 
desenvolvido ao longo do período de monitorização e 
apresentar as respetivas conclusões globais. Em função 
dos resultados deve ser avaliada a necessidade de dar con-
tinuidade à monitorização.

1.7 — Ficha -resumo: deve respeitar as especificações 
técnicas definidas em documento publicado no sítio da 
Agência Portuguesa do Ambiente na Internet.

2 — A restante documentação associada à pós -avaliação, 
prevista no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 
31 de outubro, nomeadamente a relativa à implementação 
das medidas e condicionantes ambientais estabelecidas na 
DIA ou na decisão de conformidade ambiental do projeto 
de execução deve incluir, com as necessárias adaptações 
a cada caso concreto, os seguintes elementos:

a) Identificação do projeto e da fase de projeto (pré-
-construção, construção, exploração ou desativação) a que 
se reporta o documento;

b) Identificação dos procedimentos de avaliação e de 
verificação da conformidade ambiental do projeto de exe-
cução, da DIA ou da decisão de conformidade ambiental 
do projeto de execução;

c) Ponto de situação sistematizado relativo à implemen-
tação das medidas e condicionantes ambientais estabele-
cidas na DIA ou na decisão de conformidade ambiental 
do projeto de execução, que inclua a definição de meios, 
prazos e responsabilidades definidas para a sua imple-
mentação. A demonstração da implementação das medi-
das e condicionantes ambientais deve ser sustentada em 

evidências objetivas, nomeadamente elementos escritos, 
fotográficos, cartográficos;

d) Avaliação da eficácia das medidas adotadas para 
evitar, minimizar ou compensar os impactes, com indica-
ção dos critérios adotados, e, em função dos resultados, 
proposta de eventuais medidas adicionais;

e) Descrição de eventuais reclamações ou controvérsias 
relacionadas com o projeto e indicação das diligências 
efetuadas para a respetiva resolução.

3 — As comunicações previstas no n.º 1 do artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, devem 
incluir os seguintes elementos:

a) A comunicação do início da fase de construção deve 
ser acompanhada do cronograma das principais ações do 
projeto;

b) A comunicação do termo da fase de construção deve 
ser acompanhada de georreferenciação do projeto con-
forme implantado. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 396/2015
de 4 de novembro

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a AIND — Associação
Portuguesa de Imprensa e a Federação

dos Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE

O contrato coletivo entre a AIND — Associação Portu-
guesa de Imprensa e a Federação dos Sindicatos da Indús-
tria e Serviços — FETESE, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2015, abrange 
as relações de trabalho entre empregadores proprietários 
de quaisquer publicações, incluindo eletrónicas ou digitais, 
independentemente da sua periodicidade, editadas no terri-
tório nacional, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão da conven-
ção a todas as empresas que, na área da sua aplicação, se 
dediquem à atividade económica prevista na convenção, 
não filiadas na associação de empregadores outorgante e 
aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais nela previstas, não representados pela 
associação sindical outorgante, observando o disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea i) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 
76 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão.

A convenção procedeu a uma alteração da estrutura das 
categorias profissionais, pelo que não é possível efetuar 
o estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial nela prevista com base nas retribuições efetivas 
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praticadas no setor abrangido pela convenção, segundo a 
estrutura disponibilizada pelo Relatório Único de 2013.

Considerando que a convenção regula diversas condi-
ções de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 
2015, na sequência do qual a FIEQUIMETAL — Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elé-
tricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas deduziu oposição, invocando a existência 
de convenção coletiva própria aplicável, celebrada com a 
mesma entidade empregadora e o processo de negocia-
ção entre as mesmas associações, com vista à revisão da 
referida convenção. Considerando que assiste à oponente 
a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores que 
representa, procede -se à exclusão do âmbito da presente ex-
tensão dos trabalhadores filiados em sindicatos inscritos na 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas.

De acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, ponderadas as circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão e observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas em convenção coletiva, nomeadamente o critério 
da representatividade previsto na subalínea i) da alínea c) 
do n.º 1 da RCM, promove -se a extensão do contrato co-
letivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
coletivo entre a AIND — Associação Portuguesa de Im-
prensa e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Ser-
viços — FETESE, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2015, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores pro-
prietários de quaisquer publicações, incluindo eletróni-
cas ou digitais, independentemente da sua periodicidade, 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte os trabalhadores filiados em 
sindicatos inscritos na FIEQUIMETAL — Federação Inter-
sindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, 
Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia 
e Minas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as prestações de conteúdo pe-

cuniário produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês 
da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira, em 20 de outubro de 2015. 

 Portaria n.º 397/2015
de 4 de novembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação dos Distribuidores de Produtos Alimentares 
(ADIPA) e outras e a Federação dos Sindicatos da Indústria e 
Serviços — FETESE.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
dos Distribuidores de Produtos Alimentares (ADIPA) e 
outras e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Ser-
viços — FETESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2015 abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
que exerçam a atividade de comércio de armazenagem e 
ou distribuição de produtos alimentares por grosso ou por 
grosso e a retalho, distribuição de bebidas, armazenagem, 
importação e exportação de frutos, produtos hortícolas e 
sementes e armazenagem, importação e exportação de 
azeites e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas entidades que as outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações da 
convenção às empresas que no âmbito e área da conven-
ção prossigam as atividades nela abrangidas e que não 
se encontrem filiadas na associação de empregadores 
outorgante, bem como aos respetivos trabalhadores, das 
mesmas profissões e categorias profissionais não filiados 
nas associações sindicais signatárias, de acordo com as 
alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

No setor de atividade, no âmbito geográfico, pessoal 
e profissional de aplicação pretendido na extensão, os 
elementos disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2013 
indicam que a parte empregadora subscritora da convenção 
tem ao seu serviço 64 % dos trabalhadores.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu-se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, representa 
um acréscimo nominal de 1,2 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores por conta de outrem abrangidos.


